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INFORMAÇÃO Nº 1128869

QUADRO COMPARATIVO DE PREÇOS

Processo SEI nº 06632.2025-4

Objeto: contratação de inscrição de 01 servidor no evento “19º Pregão Week” , promovido pelo Instituto
Negócios Públicos do Brasil – INP Ltda., a realizar-se presencialmente em Foz do Iguaçu/PR, no período
de 20 a 24 de outubro de 2025, com carga horária de 30 horas.

1. Valor da contratação

Conforme proposta comercial apresentada pela promotora do evento, o valor originalmente praticado para 01
inscrição é de R$ 6.180,00, tendo sido concedido desconto de R$ 618,00, o que resultou no valor final de R$
5.562,00.

2. Parâmetros de comparação constantes dos autos

Constam dos autos os seguintes referenciais de preço praticados pela mesma empresa promotora:

a) proposta comercial apresentada ao TRE/MT, com valor-base de R$ 6.180,00 por inscrição e desconto de
R$ 618,00, totalizando R$ 5.562,00;

b) nota de empenho de outro órgão público referente à contratação de 01 inscrição no mesmo evento 19º
Pregão Week, no valor de R$ 6.180,00;

c) nota de empenho de outro órgão público referente à contratação de 04 inscrições no mesmo evento,
totalizando R$ 24.720,00, equivalente a R$ 6.180,00 por participante.

3. Análise comparativa

Os parâmetros colhidos demonstram que o valor de referência praticado pela promotora para o evento é de
R$ 6.180,00 por inscrição. O TRE/MT, contudo, obteve contratação por R$ 5.562,00, em razão de desconto
específico concedido pela empresa, correspondente a redução aproximada de 10% sobre o valor-base.

Dessa forma, o valor contratado pelo TRE/MT é inferior aos referenciais públicos identificados nos autos, o
que demonstra compatibilidade com o mercado e vantajosidade econômica.

4. Conclusão

Conclui-se que o valor de R$ 5.562,00 para 01 inscrição no 19º Pregão Week  encontra-se devidamente
justificado, por ser inferior ao preço-base praticado pela promotora e também inferior aos parâmetros
externos juntados ao processo.

 

Documento assinado eletronicamente por VAGNER BENTO DE SOUZA , CHEFE DE SEÇÃO, em
14/04/2026, às 10:36, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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